






VILA FLORES - RS
PROJETO DE LEI Nº 74/2025

De 29 de maio de 2025
 
INSTITUI OS BENEFÍCIOS DO AUXÍLIO-
ALIMENTAÇÃO E DO VALE-FEIRA AOS 
CONSELHEIROS TUTELARES DE VILA FLORES; 
ALTERA O ARTIGO 61 DA LEI MUNICIPAL Nº 
2.572, DE 06 DE DEZEMBRO DE 2022 E, DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O PREFEITO MUNICIPAL DE VILA FLORES, 
Estado do Rio Grande do Sul, faz saber que a 
Câmara Municipal de Vereadores aprovou e 
ele, com base na Lei Orgânica do Município, 
sanciona a seguinte Lei:

 

 Art. 1º São instituídos os benefícios do Auxílio-Alimentação e do Vale-Feira aos Conselheiros 
Tutelares do Município de Vila Flores. 

 Art. 2º O artigo 61, da Lei Municipal nº 2.572, de 06 de dezembro de 2022 passa a vigorar 
com a seguinte redação: 

 "Art. 61. Ficam assegurados ao Conselheiro Tutelar, ainda, os 
seguintes direitos:

 I - gozo de férias anuais remuneradas, com acréscimo de um terço 
sobre a remuneração mensal; 

 II - afastamento por ocasião da licença-maternidade, custeada pelo 
regime de previdência a que estiver vinculado; 

 III - licença-paternidade de 05 (cinco) dias; 

 IV - gratificação natalina; 

 V - Auxílio- Alimentação, na forma e de acordo com a regras do 
benefício concedido aos servidores públicos de Vila Flores; 

 VI - Vale-Feira, na forma e de acordo com as regras do benefício 
concedido aos servidores públicos de Vila Flores”. " (NR)

 Art. 3º Permanecem inalteradas e em vigor as demais disposições da Lei Municipal nº 2.572, 
de 06 de dezembro de 2022. 

 Art. 4º As despesas decorrentes desta Lei correrão à conta de dotações orçamentárias 
específicas.

 Art. 5º Revogadas as disposições em contrário, esta Lei entra em vigor na data de sua 
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VILA FLORES - RS
publicação. 

  
Vila Flores, 29 de maio de 2025.

 
 
 

Evandro Antônio Brandalise,
Prefeito Municipal
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VILA FLORES - RS

MENSAGEM DE JUSTIFICATIVA AO PROJETO DE LEI Nº 74.
 

 Exmo. Sr. Presidente.
 

 Estamos enviando para apreciação de V. Exas., o Projeto de Lei acima nominado, no qual é 
solicitada a aprovação legislativa para a instituição dos benefícios do Auxílio-Alimentação e do 
Vale-Feira aos Conselheiros Tutelares do Município de Vila Flores. 
 

 Destaca-se que a proposta legislativa em análise visa à valorização dos conselheiros 
tutelares, os quais prestam serviços de grande relevância ao Município de Vila Flores. 
 

 Destaca-se, outrossim, que os benefícios aqui instituídos seguirão as mesmas regras e 
disposições daqueles concedidos aos servidores públicos municipais. 
 

 Assim, encaminhamos o presente Projeto de Lei para a devida tramitação na Câmara de 
Vereadores, para sua apreciação e aprovação. 
 

 Sendo o que tínhamos no momento e certos da habitual atenção de Vossa Excelência e dos 
nobres Edis que compõem essa Casa Legislativa, ao ensejo, apresentamos cordiais saudações.
 
 

 Vila Flores, 29 de maio de 2025.
                                    
 
 
 

EVANDRO ANTÔNIO BRANDALISE
Prefeito Municipal 
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ESTUDO DO IMPACTO ORÇAMENTÁRIO E FINANCEIRO SOBRE A CONCESSÃO DO BENEFÍCIO DE 

AUXÍLIO ALIMENTAÇÃO E DO VALE FEIRA AOS CONSELHEIROS TUTELARES DO MUNICÍPIO 

 

 Objetiva o Poder Executivo Municipal, com amparo no Projeto de Lei nº 074/2025, 

demonstrar a estimativa do impacto orçamentário e financeiro para concessão de benefício de 

auxílio alimentação no valor de R$ 3,43 (três reais e quarenta e três centavos) por hora trabalhada 

e vale feira, no valor de R$ 50,00 (cinquenta reais) por servidor no mês, conforme definido no 

Projeto de Lei. 

VALE ALIMENTAÇÃO  

Cargo Quantidade de 
servidores 

Valor mês/servidor Valor 
mês/servidor 

Valor anual 

Conselheiros tutelares 5            219,52             4.390,40          52.684,80  
 

Bases de cálculo 
Valor do vale por hora trabalhada 3,43 
Horas semanais trabalhadas 16 
Horas mensais trabalhadas 64 
Média de dias 20 

 

VALE FEIRA 

SETOR  Quantidade de 
servidores 

Valor 
mês/servidor 

Valor 
mês/servidor 

Valor anual 

Conselheiros tutelares 5              50,00                250,00            3.000,00  
 

 Os valores necessários para dar amparo a despesa serão custeados com dotações 

orçamentárias próprias, com suplementação de dotações oriundas de recurso livre do superávit 

financeiro do exercício anterior. 

 A natureza da despesa é indenizatória, conforme prevê a lei nº 2572/2022 que concede o 

benefício aos servidores municipais e, portanto, não se enquadra nas despesas com pessoal, o que 

não afeta o aumento de índice para fins de limite legal. 

 

Vila Flores, 29 de maio de 2025. 
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